
PROJETO DE LEI No       , DE 2006
(Do Sr. Sandro Mabel)

Obriga a feitura de curso de
treinamento para o cargo de conselheiros
tutelar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta lei torna obrigatória a feitura de cursos de
treinamento para os membros escolhidos para o Conselho Tutelar.

Art. 2º  A Lei 8.069, de 13 de junho de 1990, Estatuto da
Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 134-A. Os escolhidos para o Conselho Tutelar farão
cursos para desempenho de suas atividades no
atendimento às crianças e adolescentes.

Parágrafo único. Periodicamente, os conselheiros
tutelares farão cursos de reciclagem.”

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Conselho Tutelar é formado por membros da sociedade
e incumbido de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente.
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É um é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional,
sendo que em cada Município deve existir pelo menos um, composto de cinco
membros.

Ocorre que, pelos requisitos insertos no art. 133 da Lei
8.069, de 13 de junho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, somente
há necessidade de reconhecida idoneidade moral; idade superior a vinte e um
anos; e residir no município para que alguém seja candidato a conselheiro
tutelar.

Ora, tais requisitos são insuficientes para qualificar o
cidadão a desempenhar um dos mais relevantes misteres que dizem respeito à
criança e ao adolescente.

Têm os conselheiros tutelares de estar preparados,
instruídos e plenamente conscientes de suas obrigações.

E para que isto se dê, faz-se mister que eles se preparem
em cursos regulares, do contrário não estarão em condições de prestarem
serviços eficientes.

No momento, há total desrespeito ao estatuído no artigo
227 de nossa Magna Carta, que estabelece como dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

Pelo exposto, cremos ser justa a nossa preocupação e,
para a nossa proposta, contamos com o apoio dos ilustres pares.

Sala das Sessões, em         de                         de 2006.

Deputado SANDRO MABEL
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